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§1º O valor do incentivo financeiro do PIPA destinado a cada instituição 
credenciada como SERDI, esta disposto na Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 1.403, de 19 de março de 2013.
§ 2° Novos credenciamentos dentro da mesma região de saúde, impli-
carão na repactuação do recurso de incentivo PIPA nesta região de 
saúde .
Art . 8º Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 19 de março de 2013.
ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
GESTOR DO SUS/MG
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº3685, DE 19 DE 
MARÇO DE 2013 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3686, DE 19 DE MARÇO DE 2013.

Divulga a décima relação dos municípios aptos ao recebimento do 
incentivo financeiro mensal para a Assistência de Média Complexidade 
em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO 
no Estado de Minas Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o § 1º, art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e considerando:
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS n° 1.341, de 13 de junho de 2012, que define os 
valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros 
de Especialidades Odontológicas – CEO;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexi-
dade em Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - 
CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 999, de 07 de dezembro de 2011, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .074, de 20 de março de 2012, que 
altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 904, de 21 de setembro de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 2.940, de 21 de setembro de 2011, que aprova 
o incentivo financeiro para a Assistência de Média Complexidade em 
Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO do 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .056, de 07 de dezembro de 2011, que altera 
o §2º do art. 3° da Resolução SES/MG n° 2.940, de 21 de setembro 
de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 3 .188, de 20 de março de 2012, que altera o 
art. 3°, o art. 6° e os Anexos II e III da Resolução SES/MG n° 2.940, de 
21 de setembro de 2011;
- a Resolução SES/MG nº 3 .357, de 18 de julho de 2012, que no Art . 
2º atualiza os valores do incentivo financeiro estadual de custeio para 
os Centros de
Especialidades Odontológicas - CEO do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 3 .425, de 12 de setembro de 2012, que altera 
o art. 3º da Resolução SES/MG nº 2.940, de 21 de setembro de 2011; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.408, de 19 de março de 2013.
RESOLVE:
Art . 1º Fica divulgado o município apto ao recebimento do incen-
tivo financeiro mensal para a Assistência de Média Complexidade em 
Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta 
Resolução .
§1º A seleção do município observou o disposto na Resolução SES/MG 
nº 2.940, de 21 de setembro de 2011.
§2° O valor do incentivo mensal para o município é de R$ 4 .125,00 
(quatro mil cento e vinte e cinco reais), que correrão por conta da Dota-
ção Orçamentária nº 4291.10.301.237.4211.0001 – 334141 – 10.1.
Art . 2º Esta Resolução SES/MG entrará em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 19 de março de 2013.
ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
GESTOR DO SUS/MG
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3686, DE 19 DE 
MARÇO DE 2013 .
MUNICÍPIO APTO A RECEBER O INCENTIVO FINANCEIRO 
MENSAL PARA A ASSISTÊNCIA DE MÉDIA COMPLExIDADE 
EM SAÚDE BUCAL NOS CENTROS DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS – CEO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
Município Tipo de CEO CNES Valor Incentivo Mensal
Uberaba Tipo I 2195585 R$ 4 .125,00
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3682, DE 19 DE MARÇO DE 2013.

Altera o Artigo 2ª da Resolução SES/MG nº 3 .277, de 16 de maio de 
2012, que estabelece as normas de expansão do Serviço de Conectivi-
dade em Saúde para Serviços de Prontuário eletrônico .
O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE E GERTOR DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAUDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o § 1º do art.93 da Constituição 
do Estado e Considerando:
- a Portaria GM/MS n° 940, de 28 de abril de 2012, que regulamenta o 
Sistema Cartão Nacional de saúde;
- a Portaria GM/MS n° 2 .073, de 31 de agosto de 2012, que regula-
menta o uso de padrões de interoperabilidade e informação em saúde 
para sistemas de informação em saúde no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, nas instâncias Municipais, Distrital, Federal e para os sistemas 
privados e do setor de saúde suplementar;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 988, 16 de novembro de 2011, que 
aprova as normas gerais de adesão ao Serviço de Conectividade em 
Saúde para Serviços de prontuário eletrônico;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .144, de 16 de março de 2012, que 
aprova as normas de expansão do Serviço de Conectividade em Saúde 
para Serviço de Prontuário Eletrônico, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação;
- a Resolução SES/MG nº 3 .277, de 16 de maio de 2012, que estabelece 
as normas de expansão do Serviço de Conectividade em Saúde para 
Serviços de Prontuário eletrônico; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.396, de 19 de março de 2013.
RESOLVE:
Art . 1º Fica alterado o Art . 2º da Resolução SES/MG n° 3 .277, de 16 de 
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º Para aderir ao Serviço de Conectividade em Saúde para Ser-
viço de Prontuário Eletrônico de que trata esta Resolução os municípios 
interessados deverão aderir ao serviço por meio de termo de compro-
misso, conforme Anexo Único desta Resolução .
Parágrafo único . A assinatura do termo de compromisso habilitará os 
municípios a receber do Estado o serviço de comunicação via satélite 
conforme determinado no plano de implantação .”(nr)
Art . 2º Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2013.
ANTONIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE E

GESTOR DO SUS/MG
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 3688, DE 19 DE MARÇO DE 2013.
Consolida, no âmbito do Programa Estruturador Saúde em Casa, o rol 
de ações de atenção primária no SUS em Minas Gerais instituindo a 
Política Estadual de Atenção Primária a Saúde (PEAPS) .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOR DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art. 93, § 1º da Constituição Estadual, 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .488, de 24 de outubro de 2011, que aprova 
a Política Nacional de Atenção Primária, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da Atenção Primária, para a 
Estratégia Saúde da Família/ESF e o Programa de Agentes Comuni-
tários de Saúde/PACS;
- a Portaria GM/MS nº 841, de 2 de maio de 2012, que publica a Rela-
ção Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências .
- a Lei Estadual nº 18.030, 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a 
distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS 
pertencente aos municípios;
- a necessidade de consolidar, no âmbito do Programa Estruturador 
Saúde em Casa, o rol de ações de atenção primária no SUS em Minas 
Gerais; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.412, de 19 de março de 2013.
RESOLVE:
Art . 1º Fica consolidado, no âmbito do Programa Estruturador Saúde 
em Casa, o rol de ações de atenção primária no SUS em Minas Gerais 
instituindo a Política Estadual de Atenção Primária a Saúde - PEAPS .
§1º A Atenção Primária é um conjunto de intervenções de saúde no 
âmbito individual e coletivo que envolve: promoção, prevenção, diag-
nóstico, tratamento e reabilitação e é desenvolvida por meio de exer-
cício de práticas gerenciais e sanitárias, democráticas e participa-
tivas, sob a forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações de 
territórios (território-processo) bem delimitados, das quais assumem 
responsabilidade .
§2º A APS utiliza tecnologias de elevada complexidade e baixa densi-
dade, que devem resolver os problemas de saúde de maior frequência 
e relevância das populações, sendo considerado o contato preferencial 
dos usuários com o sistema de saúde .
§3º Orientada pelos princípios da universalidade, acessibilidade (ao 
sistema), continuidade, integralidade, responsabilização, humanização, 
vínculo, equidade e participação social, a Atenção Primária deve con-
siderar o sujeito em sua singularidade, complexidade, integralidade e 
inserção sociocultural, buscar a promoção de sua saúde, a prevenção 
e tratamento das doenças e a redução dos danos ou sofrimentos que 
possam estar comprometendo suas possibilidades de viver de modo 
saudável .
Art . 2º As ações e estratégias estaduais para a atenção primária em 
Minas Gerais estão desenvolvidas de acordo com os princípios e dire-
trizes previstos na Constituição Federal Brasileira de 1988, nas Leis 
Orgânicas da Saúde e na Política Nacional de Atenção Básica .
Art . 3º A PEAPS é estruturada em cinco eixos, levando em considera-
ção a realidade mineira, e configura-se como pilar para organização da 
atenção primária:
I - Saúde em Casa – Incentivo: consiste no co-financiamento da aten-
ção primária por meio de repasse periódico e diferenciado de incentivo 
financeiro aos municípios mineiros, baseado em critérios sócio-econô-
micos e cumprimento de indicadores relacionados às redes de atenção 
à saúde;
II - Saúde em Casa – Infraestrutura: relaciona-se a ações de ampliação e 
qualificação da infraestrutura da atenção primária por meio da constru-
ção, reforma e/ou ampliação de unidades básicas de saúde (UBS), aqui-
sição de equipamentos, veículos, suporte farmacêutico e tecnológico;
III - Saúde em Casa – Contingencial: estratégia de contemplação não 
programada para garantir as ações e serviços de atenção primária nos 
municípios, sobretudo na busca do fortalecimento da rede municipal 
de saúde;
IV - Saúde em Casa – Qualificação: envolve o componente de apoio 
institucional e desenvolvimento de ações educacionais, na busca de 
ampliação do acesso e resolutividade das ações da atenção primária;
V - Saúde em Casa – Cidadania: envolve o componente de equidade e 
autocuidado, no intuito de superar as desigualdades, fortalecer a parti-
cipação social e incentivar o cidadão no gerenciamento de suas con-
dições de saúde .
Parágrafo único . Os cincos eixos estruturantes buscam consolidar uma 
nova lógica para a organização daatenção primária à saúde, estreitando 
as relações entre o Estado e os Municípios, fortalecendo as capacida-
des de assistência e de gestão, com vistas à implantação dasRedes de 
Atenção à Saúde, à efetivação do Sistema Único de Saúde e ao fortale-
cimento do contato direto com os cidadãos .
Art . 4º Os benefícios relacionados a cada eixo estruturante serão con-
cedidos aos municípios, desde que os mesmos se enquadrem nos cri-
térios específicos de concessão/ repasse estabelecidos em instrumentos 
normativos vigentes .
Art. 5º A participação do Estado no eixo relativo ao co-financiamento da 
atenção primária se dará por meio do repasse dos seguintes incentivos:
I – incentivo estadual regulamentado pela Lei Robin Hood (Lei Esta-
dual nº 18.030, de 13 de janeiro de 2009);
II – incentivo financeiro nos termos do Programa Estruturador Saúde 
em Casa .
Art . 6º As responsabilidades dos entes federativos devem seguir a nor-
mativa da Política Nacional da Atenção Básica, sendo agregadas com-
petências específicas, conforme benefícios específicos de cada eixo 
estruturante .
Art . 7º A realização das ações de atenção primária em âmbito municipal 
devem atender aos seguintes requisitos relacionados à estrutura e aos 
processos de trabalho:
I – Unidade Básica de Saúde (UBS) construída em conformidade com 
as normas sanitárias vigentes e inscrita no sistema de Cadastro Nacio-
nal de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);
II – manutenção regular da infraestrutura física, equipamentos e insu-
mos necessários para a realização das ações de atenção primária;
III - equipes multiprofissionais compostas, conforme modalidade das 
equipes, por médicos, enfermeiros, cirurgiões-dentistas, auxiliar ou 
técnico em saúde bucal, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes 
comunitários de saúde, dentre outros profissionais em função da rea-
lidade epidemiológica, institucional e das necessidades de saúde da 
população, devidamente cadastrados no SCNES, com as cargas horá-
rias de trabalhos informadas e exigidas para cada modalidade;
IV – garantia dos fluxos definidos na Rede de Atenção à Saúde entre os 
diversos pontos de atenção, integrados pelos serviços de apoio diagnós-
tico e logístico e governança;
V – organização dos processos de trabalho das equipes de atenção pri-
mária em conformidade com as diretrizes e os princípios expostos na 
Portaria nº 2 .488/2011;
VI – cumprimento, por parte de todos os membros das equipes de 
atenção primária, das atribuições descritas na Portaria GM/MS nº 
2 .488/2011, em conformidade com as disposições legais que regula-
mentam o exercício profissional.
Art . 8º O município que tiver 03 (três) ou mais equipes de saúde da 
família deverá ter uma coordenação municipal ou unidade equivalente 
responsável pela atenção primária, que possa garantir um trabalho inte-
grado por parte dessas equipes, sendo exercida por profissional de curso 
superior, preferencialmente da área da saúde .
Art. 9º O fluxo de implantação e credenciamento de equipes de Saúde 
da Família, equipes de Saúde Bucal, equipes de Agentes Comunitários 
de Saúde, Núcleos de Apoio à Saúde da Família, Unidades Odontológi-
cas Móveis, equipes de Consultório na Rua, Programa Saúde na Escola 
e Academia da Saúde, bem como outros benefícios relativos a este nível 
de atenção e condutas perante inconformidades, serão normatizados em 
instrumento específico.
Parágrafo único . As ações do Programa Saúde na Escola (PSE) e Aca-
demia da Saúde serão conduzidas na SES/MG pela Diretoria de Promo-
ção à Saúde e de Agravos Não - Transmissíveis.
Art. 10. A Superintendência de Atenção Primária à Saúde (SAPS), 
por meio da equipe da Diretoria de Políticas de Atenção Primária à 
Saúde (DPAPS) e Diretoria de Estrutura de Atenção Primária à Saúde 
(DEAPS) manterá relação direta com as demais áreas da SES/MG 
de interface estratégica com a atenção primária e representantes do 
Ministério da Saúde, Conselho de Secretarias Municipais de Saúde 
(COSEMS) e Conselho Estadual de Saúde (CES) para acompanhar a 
implementação da PEAPS e contribuir para formulação de novas ações 
e estratégias .
Art . 11 . As ações e estratégias voltadas para a implementação da 
PEAPS serão publicizadas por meio do sítio eletrônico da SES/MG e 
outros instrumentos de comunicação .
Art . 12 . Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua 
publicação .
Belo Horizonte, 19 de março de 2013.
ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
GESTOR DO SUS/MG
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*RESOLUÇÃO SES Nº 3634 DE 01 DE ABRIL DE 2013
Estabelece valor e dotação orçamentária para o exercício de 2013, refe-
rente ao incentivo financeiro para implantação, custeio e/ou manuten-
ção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no Estado de Minas 
Gerais .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, Gestor do Sistema Único 
de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 93, § 1º da Constituição Estadual, e considerando:

- a Lei nº 20625, de 17 de janeiro de 2013, que estima as receitas e fixa 
as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do Orça-
mento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o 
exercício 2013;
- a Portaria MS/GM nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência;
- a Resolução SES nº 2.519, de 15 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre o repasse do recurso financeiro federal para a implantação, cus-
teio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES nº 2 .611, de 07 de dezembro de 2010, que altera o § 
1º e acresce o § 5º no art. 2º da Resolução SES nº 2.519, de 15 de setem-
bro de 2010, que dispõe sobre o repasse do recurso financeiro federal 
para a implantação, custeio e/ou manutenção das Unidades de Pronto 
Atendimento/UPA no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES nº 2 .783, de 04 de maio de 2011, que altera a Reso-
lução SES nº 2.519, de 15 de setembro de 2010, que dispõe sobre o 
repasse do recurso financeiro federal para a implantação, custeio e/ou 
manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES nº 2.809, de maio de 2011, que dispõe sobre a 
implantação e implementação das Unidades de Pronto Atendimento/
UPA e Salas de Estabilização/SE no Estado de Minas Gerais, conforme 
Portaria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de 2009 e aprova projetos de 
incentivos a serem encaminhados ao Ministério da Saúde; e
- a Resolução SES nº 3 .102, de 30 de janeiro de 2012, que acresce 
o inciso IX ao art.5º da Resolução SES nº 2.809, de 18 de maio de 
2011, que dispõe sobre a implantação e implementação das unidades de 
Pronto Atendimento/UPA no Estado de Minas Gerais, conforme Porta-
ria GM/MS nº 1.020, de 13 de maio de 2009 e aprova projetos de incen-
tivos a serem encaminhados ao Ministério da Saúde .
RESOLVE:
Art . 1º Fica estabelecido o valor de R$ 30 .000 .000,00 (trinta milhões de 
reais), destinado ao repasse do recurso financeiro para a implantação, 
custeio e/ou manutenção das Unidades de Pronto Atendimento/UPA no 
Estado de Minas Gerais, para o exercício de 2013 .
Parágrafo único . Os recursos de que trata esta Resolução correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias de nº 4291 10 302 044 4638 0001 
334141 10.1, Fonte: Fundo Estadual de Saúde, 4291 10 302 044 1175 
0001 444142 10.1 Fonte: Fundo Estadual de Saúde,4291 10 302 237 
4326 0001 334141 22.1,Fonte:Recursos do SUS e 4291 10 302 237 
4328 0001 334141 22 .1, Fonte:Recursos SUS .
Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 01 de Abril de 2013 .
Antônio Jorge de Souza Marques
Secretário de Estado de Saúde e
Gestor do SUS/MG
*Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais no dia 23/02/2013, Página 14, 2ª coluna
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0348467-2, Jacqueline Christina 
Oleto Viana, referente ao 4º quinquênio adm ., a partir de 10/08/2012; 
Masp 0348907-7, Rojane de Lima Costa, referente ao 4º quinquênio 
adm., a partir de 05/09/2012, Masp 0356008-3, Carlos Gardelo Gon-
çalves, referente ao 8º quinquênio adm ., a partir de 04/02/2013; Masp 
0357551-1, Gilson Peres, referente ao 7º quinquênio adm ., a partir de 
26/10/2012; Masp 0376433-9, Lacy Andrade Maia e Andrade, referente 
ao 6º quinquênio adm ., a partir de 06/08/2012 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da 
CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0376433-9, Lacy Andrade Maia e 
Andrade, a partir de 06/08/2012 .
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0348907-7, Rojane de Lima Costa, 
referente ao 5º quinquênio adm., a partir de 19/02/2013, em cumpri-
mento à resolução Seplag 007/2006.
ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0348467-2, Jacque-
line Christina Oleto Viana, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado 
em 22/10/1999 com vigência em 27/01/1998, 2º quinquênio adm., 
publicado em 26/03/2002 com vigência em 03/01/2002 e 3º quinquênio 
adm ., publicado em 24/03/2007 com vigência em 04/01/2007, conforme 
nota técnica nº . 230/2013; Masp 0373187-4, Maria do Carmo Carvalho 
Dias, referente ao 2º quinquênio adm. publicado em 04/07/1995 com 
vigência em 12/11/1991, conforme nota técnica nº. 227/2013; Masp 
0375840-6, Vera Lúcia Breijão de Melo, referente ao 3º quinquênio 
adm., publicado em 31/08/2001 com vigência em 10/08/1993, 4º quin-
quênio adm., publicado em 08/10/1998 com vigência em 09/08/1998 
e 5º quinquênio adm., publicado em 26/09/2003 com vigência em 
08/08/2003, conforme nota técnica nº . 226/2013 .
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0348467-2, Jacqueline Christina 
Oleto Viana, referente ao 1º quinquênio adm., a partir de 07/11/1997, 2º 
quinquênio adm ., a partir de 14/11/2001 e 3º quinquênio adm ., a partir 
de 16/10/2006; Masp 0373187-4, Maria do Carmo Carvalho Dias, refe-
rente ao 2º quinquênio adm. a partir de 11/11/1991; Masp 0375840-6, 
Vera Lúcia Breijão de Melo, referente ao 3º quinquênio adm ., a partir de 
12/08/1993, 4º quinquênio adm., a partir de 11/08/1998 e 5º quinquênio 
adm ., a partir de 10/08/2003 .

01 401083 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais

Diretor Geral: Damião Mendonça Vieira
CREDENCIAMENTO DE DOCENTE Nº 017/2013

O Diretor Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais 
– ESP/MG, torna público e informa aos interessados, nos termos do 
Edital de Credenciamento de Docentes e Tutores de 2012, a abertura 
das inscrições do Processo de Credenciamento de Docentes para o pro-
jeto “Qualificação das Referências Técnicas das Unidades Regionais de 
Minas Gerais: foco no trabalho do Núcleo de Apoio à Saúde da Famí-
lia’’ para os cargos de Docente e Docente Assistente . O Edital completo 
e demais informações sobre o credenciamento estão dispoíveis no site 
da ESPMG, através do endere eletrônico http://www .esp .mg .gov .br .

01 400908 - 1

Fundação Ezequiel Dias
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:

Adriana Araújo Ramos

FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
Concede nos termos do parág. 4º do art. 31, da CE/89 c/ redação dada 
pela EC nº 57/03, a serem usufruídas oportunamente a:
ALEx COALHO TEIxEIRA, MASP 1187660-4 03 meses ref . ao 1º 
QQ a partir de 24/02/2013 .
ANA CLAUDIA BRANDI FERREIRA JAYME, MASP 1174551-0 03 
meses ref . ao 1º QQ a partir de 06/12/2012 .
JULIANA PEREIRA DE ARAUJO ASSIS, MASP. 1188292-5 03 
meses ref . ao 1º QQ a partir de 14/03/2013 .
kENIA CRISTINA ROSA E SILVA, MASP 1161322-1 03 meses ref . 
ao 1º QQ a partir de 12/02/2012 .
FÉRIAS PRÊMIO – USUFRUTO
Concede o afastamento, nos termos do art. 156 da Lei 869/52, dec. nº 
43 .285 de 23/04/03 e Resol . Nº 22/2003/Seplag, ao(s) servidor (es):
JULIANA PEREIRA DE ARAUJO ASSIS, MASP. 1188292-5 03 (três) 
meses ref . ao 1º QQ . de 15/04 a 15/07/2013 .
ELIANA APARECIDA SILVA, MASP 1175724-2 01(um) mês ref . ao 
1º QQ de 01/04 a 01/05/2013 .
FORTUNATO LOPES CARCAVALI, MASP 1036747-2 03(três) 
meses ref . ao 4º QQ de 01/04 a 01/07/2013 .
FABIANO DE OLIVEIRA SILVA, MASP 1155109-0 01(um) mês ref.
ao 1º QQ de 01/04 a 01/05/2013 .
SIMONE RODRIGUES RIBEIRO, MASP 1161186-0 01(um) mês ref .
ao 1º QQ de 01/04 a 01/05/2013 .
QUINQUÊNIO ADMINISTRATIVO/MAGISTÉRIO 10%
Concede nos termos do art . 112 do ADCT, acrescentado pelo art . 4º da 
EC nº 57/03 aos servidores:
ROSEMEIRE MARCELINA COELHO DOS SANTOS, MASP . 
1058553-7 ref . ao 1º QQ . a partir de 04/02/2010 .

TULLIO GERALDO DIAS, MASP 1036863-7 ref . ao 7º QQ .a partir 
de 11/03/2013 .
MARCELO RIBEIRO VASCONCELOS DINIZ, MASP 1036745-6 
ref . ao 6º QQ . a partir de 03/03/2013 .
MARIA JOSÉ RIBEIRO, MASP 1036962-7 ref ao 5º QQ. a partir de 
08/03/2013 .
JOSÉ GUILHERME DE FIGUEIREDO, MASP 1034667-4 ref . ao 4º 
QQ . a partir de 28/03/2013 .
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Concede Adicional por tempo de serviço, nos termos do art .113, do 
ADCT, da CE/89, c/c o inciso XIV do art.37 da CE/88, ao servidor:
MARCELO RIBEIRO VASCONCELOS DINIZ, MASP 1036745-6, a 
partir de 03/03/2013 .
TORNA SEM EFEITO:
Torna sem efeito o ato de usufruto de férias prêmio publicado em 
05/03/2013, 01 (um) mês ref . ao 7º QQ de 11/03 a 11/04/2013 refe-
rente à servidora MARIA DAS GRAÇAS ALVES BENFICA, MASP 
1036654-0 .

01 400521 - 1

Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais

Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FHEMIG no uso das 
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 765, de 18/4/2011, 
publicada em 19/4/2011, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do 
art. 112, do ADCT da CE /1989, aos servidores: Masp 1037480-9 SER-
VULO JOSE DUARTE VIEIRA lotado no HGV referente ao 3º quin-
quênio a partir de 28/3/2013 totalizando 7, cargo 1 .
Masp 0352073-1 GUI TARCISIO MAZZONI JUNIOR lotado na MOV 
referente ao 4º quinquênio a partir de 28/3/2013 totalizando 5, cargo 2 .
Masp 1039356-9 NARA SULMONETT lotada no HJXXIII referente 
ao 3º quinquênio a partir de 28/3/2013 totalizando 6, cargo 1 .
Masp 1041416-7 VALDETE LUCIA SANTOS lotada no HJxxIII 
referente ao 5º quinquênio a partir de 28/3/2013 totalizando 6, cargo 1 .

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art 113 do ADCT da CE/1989 c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, 
as servidoras:
MASP 1039356-9 NARA SULMONETT lotada no HJXXIII a partir 
de 28/3/2013, cargo 1 .
MASP 1041416-7 VALDETE LUCIA SANTOS lotada no HJxxIII a 
partir de 28/3/2013, cargo 1 .

01 400499 - 1
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - FHEMIG
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR E
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
FHEMIG, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Concurso 
Público para provimento de cargos das carreiras de Médico nível III; 
Analista de Gestão e Assistência à Saúde níveis I e V; Profissional de 
Enfermagem nível II e Técnico Operacional da Saúde níveis I e II, do 
Quadro de Pessoal da FHEMIG, nos termos do Edital FHEMIG Nº 
01/2012 de Abertura de Inscrições e retificações, torna público:
I - As decisões dos recursos relativos a aplicação, gabaritos e questões 
das Provas estarão disponíveis, para consulta, no endereço eletrônico 
www .concursosfcc .com .br, nos termos do item 11 .16 do Edital FHE-
MIG Nº 01/2012 de Abertura de Inscrições .
II - Após análise pela Banca Examinadora dos recursos apresentados 
pelos candidatos, ficam alteradas as alternativas das questões da Prova 
Objetiva dos respectivos cargos descritos abaixo .
MÉDICO – ESPECIALIDADE: ANESTESIOLOGIA
Questão 20 tipo 1 C
Questão 20 tipo 2 D
Questão 21 tipo 3 D
Questão 21 tipo 4 E
Questão 22 tipo 5 E
MÉDICO – ESPECIALIDADE: MEDICINA INTENSIVA
Questão 32 tipo 1 D
Questão 32 tipo 2 E
Questão 33 tipo 3 E
ANALISTA DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – AGAS – 
áREA DE CONHECIMENTO: FARMáCIA COM DOUTORADO 
EM MEDICAMENTO
Questão 37 tipo 1 C
III - Após análise pela Banca Examinadora dos recursos apresentados 
pelos candidatos, ficam anuladas as questões da Prova Objetiva, sendo 
atribuídas a todos os candidatos presentes à prova a pontuação referente 
à questão, conforme os cargos descritos abaixo:
a) MÉDICO - ESPECIALIDADE: ANESTESIOLOGIA; CAR-
DIOLOGIA; CIRURGIA DA CABEÇA E PESCOÇO; CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR; CIRURGIA GERAL; CIRURGIA DE MÃO; 
CIRURGIA PEDIáTRICA; CIRURGIA PLáSTICA; CIRURGIA 
VASCULAR; CLÍNICA MÉDICA; DERMATOLOGIA; ENDOSCO-
PIA; GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA; INFECTOLOGIA; MAS-
TOLOGIA; MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO; MEDICINA 
INTENSIVA; MEDICINA INTENSIVA PEDIáTRICA; MÉDICO 
DO TRABALHO; MÉDICO REGULADOR CNCDO; PEDIATRA 
NEONATOLOGIA; NEUROCIRURGIA; NEUROLOGIA; NUTRO-
LOGIA; OFTALMOLOGIA; OFTALMOLOGIA – CNCDO; ORTO-
PEDIA E TRAUMATOLOGIA; OTORRINOLARINGOLOGIA; 
PATOLOGIA; PEDIATRIA; PNEUMOLOGIA; PSIQUIATRIA; 
RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM; REUMATOLO-
GIA; UROLOGIA; E ANALISTA DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE - AGAS - áREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS BIO-
LÓGICAS; EDUCAÇÃO FÍSICA; SERVIÇO SOCIAL; TERAPIA 
OCUPACIONAL REABILITAÇÃO MENTAL:

Questão 2 tipo 1
Questão 2 tipo 2
Questão 3 tipo 3
Questão 3 tipo 4
Questão 4 tipo 5

Questão 3 tipo 1
Questão 3 tipo 2
Questão 4 tipo 3
Questão 4 tipo 4
Questão 5 tipo 5

Questão 4 tipo 1
Questão 4 tipo 2
Questão 5 tipo 3
Questão 5 tipo 4
Questão 1 tipo 5

b) PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM - PENF Nível II – áREA 
DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM; E TÉCNICO OPE-
RACIONAL DE SAÚDE NÍVEL II – TOS Nível II – áREA DE ATU-
AÇÃO: TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA; TÉCNICO 
EM FARMÁCIA; TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA; TÉC-
NICO EM PATOLOGIA CLÍNICA:
Questão 4 tipo 1
Questão 4 tipo 2
Questão 5 tipo 3
Questão 5 tipo 4
Questão 6 tipo 5

c) TÉCNICO OPERACIONAL DE SAÚDE NÍVEL I – TOS Nível 
I - ÁREA DE ATUAÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO; E 
TÉCNICO OPERACIONAL DE SAÚDE NÍVEL II – TOS Nível II 
– ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE; TÉC-
NICO DE EDIFICAÇÃO; TÉC EM MANUT DE EQ E INST MÉD-
HOSPITALARES; TÉCNICO DE INFORMáTICA; TÉCNICO EM 
SEGURANÇA NO TRABALHO:
Questão 4 tipo 1
Questão 4 tipo 2
Questão 5 tipo 3
Questão 5 tipo 4
Questão 1 tipo 5


